
Ano 2024 - n. 97 Belo Horizonte, quarta-feira, 29 de maio de 2024 4

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais (DJE/TRE-MG). Documento assinado 
digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-mg.jus.br/

RESOLVE:
Art. 1º - Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, referente ao 1º quadrimestre de
2024, constante do Anexo desta Portaria.
Relatório de Gestão Fiscal.pdf
Belo Horizonte, 23 de maio de 2024.
Des. Octavio Augusto De Nigris Boccalini
Presidente

ALTERA NOMINAÇÃO DE CARGO
Portaria PRE Nº 103, DE 28 DE maio DE 2024
Altera a nominação do cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado - Assistência Social.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas
atribuições conferidas pelo inciso L do art. 17 da Resolução TRE-MG nº 1.014, de 16 de junho de
2016, o Regimento Interno do Tribunal,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 132, de 17 de fevereiro de 2017, do Tribunal Superior
Eleitoral,
RESOLVE:
Art. 1° O cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado - Especialidade Assistência
Social, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, passa a ser nominado Analista Judiciário, Área Apoio
Especializado - Especialidade Serviço Social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, 28 de maio de 2024.
Des. Octavio Augusto de Nigris Boccalini
Presidente

PORTARIA PRE Nº 100/2024
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS
GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, considerando os termos do documento
n°  , do Processo SEI nº ,5273075 0000107-61.2024.6.13.8108
RESOLVE:
Art. 1° Dispensar PAULO CÉSAR REZENDE, requisitado para prestar serviços a este Tribunal,
nos termos da Lei nº 6.999/82, do exercício da Função Comissionada de Assistente I, nível FC-01,
na 108ª Zona Eleitoral de Esmeraldas.
Art. 2° Designar BRUNA ISABELA COSTA VIEIRA, requisitada para prestar serviços a este
Tribunal, nos termos da Lei nº 6.999/82, para o exercício da Função Comissionada de Assistente I,
nível FC-01, na 108ª Zona Eleitoral de Esmeraldas.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos contam a partir de 6/5
/2024.
Belo Horizonte, 24 de maio de 2024.
Des. Octavio Augusto De Nigris Boccalini
Presidente

PORTARIA Nº 101, DE 27 DE MAIO DE 2024
Institui o Comitê de Comunicação Administrativa no Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas
atribuições conferidas pelo inciso L do art. 17 da Resolução TRE-MG nº 1.014, de 16 de junho de
2016, o Regimento Interno,

CONSIDERANDO que a Política de Comunicação Administrativa, instituída pela Resolução TRE-

http://www.tre-mg.jus.br/
https://sitdoc.tse.jus.br/sitdoc/DownloadFile?id=a9051a20-02b4-460c-b226-d025805a49ac&app=dje&extensao=pdf
https://sei.tre-mg.jus.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5626700&id_procedimento_atual=5584119&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001312&infra_hash=737741cd899ef9a691914ee0478ddebeeb54fcbb84e3bad4c6134e39eac0e9026ddcf37f6a71acc408c5b5482e499def782b2f337831ac1c861dbe7d34342b2074238e3c3e0bd66c39688567cd3971838c3874bf2b14cb8f1840acbed665de21
https://sei.tre-mg.jus.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5584119&id_procedimento_atual=5584119&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001312&infra_hash=27e6da4e27748b37b2bb33a8c8c2d89d7430d93fdfca4fd1eb028185067c38916ddcf37f6a71acc408c5b5482e499def782b2f337831ac1c861dbe7d34342b2074238e3c3e0bd66c39688567cd3971838c3874bf2b14cb8f1840acbed665de21
lucas.rocha
Realce
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CONSIDERANDO que a Política de Comunicação Administrativa, instituída pela Resolução TRE-
MG nº 1.274, de 17 de abril de 2024, tem como objetivo geral "promover o direcionamento, o
planejamento, a gestão, o monitoramento e a avaliação de ações que viabilizem e aprimorem o
fluxo das informações administrativas entre as diversas unidades e as instâncias do Tribunal";
CONSIDERANDO que a Política de Comunicação Administrativa do Tribunal estabelece que as
ações relacionadas a ela serão planejadas, coordenadas e executadas pelo Comitê de
Comunicação Administrativa, de atuação permanente, a ser instituído por portaria da Presidência,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituído o Comitê de Comunicação Administrativa - CCA - no Tribunal Regional
Eleitoral de Minas Gerais.
Parágrafo único. O Comitê de que trata o  será composto pelos representantes das unidades,caput
sob a coordenação do primeiro, constantes do Anexo desta portaria.
Art. 2º Eventuais modificações na estrutura orgânica do Tribunal ou na nomenclatura de suas
unidades não prejudicarão a participação dos componentes na Comissão, salvo alteração
substancial nas atribuições.
Art. 3º Caberá ao Coordenador do Comitê a nomeação, a substituição ou o desligamento de
componente, indicado pela respectiva unidade, por meio de documento no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI.
Art. 4º São objetivos do Comitê de Comunicação Administrativa:
I - propor à alta administração o direcionamento estratégico da comunicação administrativa no
Tribunal;
II - apreciar as iniciativas e projetos referentes à comunicação administrativa no Tribunal;
III - zelar pelo cumprimento dos projetos e ações que visem ao fortalecimento da Política de
Comunicação Administrativa;
IV - promover a interlocução e a cooperação entre as unidades do Tribunal para fins de
implementação da Política de Comunicação Administrativa;
V - propor parcerias com outras instituições e programas similares.
Art. 5º A Seção de Expedição e Protocolo - SPREX - atuará como unidade de auxílio administrativo
ao Comitê de Comunicação Administrativa, em conformidade com o disposto nesta portaria.
Art. 6º O Comitê de Comunicação Administrativa poderá designar servidores para auxílio no
exercício de suas atribuições, conforme disponibilidade a ser acordada com a chefia.
Parágrafo único. Os servidores a que se refere o  deste artigo dedicar-se-ão às atividades docaput
Comitê até a conclusão dos estudos para os quais tiverem sido designados.
Art. 7º O Comitê de Comunicação Administrativa se reunirá, ordinariamente, ao menos 1 (uma) vez
por bimestre ou, extraordinariamente, quando convocado pelo Coordenador ou por metade dos
seus componentes.
Parágrafo único. O Comitê poderá convidar participante eventual, do Tribunal ou de outros órgãos
ou entidades, para atuar como colaborador em reunião ou encontro específico, se necessário ao
cumprimento de suas finalidades.
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, 27 de maio de 2024.
Des. Octavio Augusto De Nigris Boccalini
Presidente
ANEXO
(a que se refere o parágrafo único do art. 1º da Portaria nº 101, de 27 de maio de 2024, da
Presidência)
COMITÊ DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA

http://www.tre-mg.jus.br/
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Componentes Função

Titular da Coordenadoria de Gestão da Informação - CGI Coordenação

Representante da Secretaria da Presidência e Judiciária - SPJ Titular

Representante da Secretaria da Presidência e Judiciária - SPJ Suplente

Representante da Coordenadoria de Responsabilidade Social - CRS/PRE Titular

Representante da Coordenadoria de Responsabilidade Social - CRS/PRE Suplente

Representante da Secretaria da Corregedoria Regional Eleitoral - SCRE Titular

Representante da Secretaria da Corregedoria Regional Eleitoral - SCRE Suplente

Representante do Gabinete da Diretoria-Geral - GADG Titular

Representante do Gabinete da Diretoria-Geral - GADG Suplente

Representante da Secretaria de Governança e Gestão Estratégica - SGG Titular

Representante da Secretaria de Governança e Gestão Estratégica - SGG Suplente

Representante da Secretaria de Tecnologia da Informação - STI Titular

Representante da Secretaria de Tecnologia da Informação - STI Suplente

Representante da Secretaria de Comunicação Social - SCS Titular

Representante da Secretaria de Comunicação Social - SCS Suplente

Representante da Secretaria de Eleições - SEL Titular

Representante da Secretaria de Eleições - SEL Suplente

Representante da Secretaria de Gestão Administrativa - SGA Titular

Representante da Secretaria de Gestão Administrativa - SGA Suplente

Representante da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP Titular

Representante da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP Suplente

Representante do Grupo Escuta Minas Titular

Representante do Grupo Escuta Minas Suplente

TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS
Portaria PRE Nº 104, DE 28 DE maio DE 2024
Altera o Anexo I da Portaria nº 265, de 22 de agosto de 2022, da Presidência, para consubstanciar
a transformação de cargos do Quadro de Pessoal deste Tribunal.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto no artigo 7º da Resolução TSE nº
22.581, de 30 de agosto de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterado o Anexo I da Portaria nº 265, de 22 de agosto de 2022, da Presidência,
publicada no DOU nº 162 - Seção 1, fl. 295, e no DJE nº 153, fls. 9/10/11, de 25 de agosto de
2022, para consubstanciar a transformação de 5 (cinco) cargos de Analista Judiciário, Área
Administrativa em 1 (um) cargo de Analista Judiciário, Área Administrativa - Especialidade
Contabilidade; 1 (um) cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado - Especialidade
Estatística; 1 (um) cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado - Especialidade Medicina
(Psiquiatria); 1 (um) cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado - Especialidade
Medicina do Trabalho; 1 (um) cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado -
Especialidade Serviço Social; a transformação de 7 (sete) cargos de Analista Judiciário, Área
Judiciária em 3 (três) cargos de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado - Especialidade

Odontologia e 4 (quatro) cargos de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado - Especialidade

http://www.tre-mg.jus.br/



